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Declara de utilidade publica 

o Centro Academico VIII de Abril da F~ 
culdade de Direito de Mato Grosso, em 
Cuiabá. 
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'Faço saber que a Assembléia Legislativa do EstA 

do decreta e eu sanciono a seguinte Lei : 

Artigo la - Fica declarado de utilidade pÚbl1ca­
o Centro Acadernico"VIII de Abril" ,da Faculdade de Direi to de Mato' 
Grouso,em Cuiabá. 

Artigo 20 - Esta lei entrará em vigDr na data de 
sua pUbliéação,revogadas as disposições em contrário,. 

Palácio_Alencastro,em Cuisbá, 3 de novembro­
de 1 058,1370 da Independencia e 700 da Republica • 
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